


LEI Nº 3417 DE 19 DE MARÇO DE 2019.

                                                                                                    Dispõe sobre denominação de Via Pública.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica denominada de RUA ALTO DA BELA VISTA a Rua sem denominação “C”, localizada no Loteamento RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, no perímetro urbano do Município de SALVADOR DO SUL, neste Estado, com a seguinte descrição: inicia na Rua Bela Vista com a Rua João Kolling, seguindo no sentido Sul-Norte por cerca de 93,66 metros até a Estrada Municipal Nicolau Aloísio Klein.

Parágrafo Único. A área apresenta superfície de 696,18m², objeto da matrícula n° 47.759, Livro N° 2-RG do Registro de Imóveis de Montenegro.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 DE MARÇO DE 2019.





MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	      Prefeito Municipal
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